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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 3.181/2020 
 
DECRETO Nº 3.181/2020 

  
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pelo art. 7º do Decreto Federal nº 7.257, de 
04/08/2010, 
  
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal; 
  
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus – COVID 19, publicado pelo 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro 
de 2020; 
  
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11/03/2020, como pandemia do Coronavírus – COVID 19; 
  
Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 03/02/2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus – COVID 19; 
  
Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, do 
Governo Federal, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus – COVID 19 responsável pelo surto de 2019; 
  
Considerando a necessidade de adoção de medidas de prevenção e 
contenção da propagação dos efeitos do Coronavirus – COVID 19 em 
resposta à emergência de saúde pública prevista no art. 3º da Lei 
Federal nº 13.979/2020; 
  
Considerando o Decreto n° 4.298, de 19 de março de 2020, do 
Governo do Estado do Paraná, que declara situação de emergência em 
todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - 
doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento ao 
Coronavírus – COVID 19; 
  
Considerando o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, 
do Congresso Nacional, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março 
de 2020; 
  
Considerando o Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, do 
Governo do Estado do Paraná, que Declara o estado de calamidade 
pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – 
COVID 19; 
  
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

Considerando o Decreto nº 4230, de 16 de março de 2020, do 
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus – COVID 19; 
  
Considerando o resultado da reunião da AMUNOP, realizada em 
16/03/2020, que à unanimidade deliberou sobre a necessidade do 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 
  
Considerando o que dispõe as Resoluções nº 001, de 17 de março de 
2020, e nº 002, de 20 de março de 2020, baixadas pela Associação dos 
Municípios do Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID 
19, e dá outras providências; 
  
Considerando a situação gravíssima que o país passa, no momento, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas 
necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública; 
  
Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medidas 
preventivas de combate a propagação do Coronavírus – COVID 19, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica declarada situação de emergência no Município de 
Bandeirantes(PR), preventivamente e temporariamente, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, se assim 
exigir o interesse público, aos munícipes a adotar providências de 
profilaxias, como medida de prevenção à pandemia decorrente do 
novo Coronavírus – COVID 19. 
  
Parágrafo único – A Situação de Emergência declarada no caput 
autoriza a adoção de todas as medidas administrativas necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de cunho nacional e 
internacional. 
  
Art 2º - Autoriza a mobilização de todos os Órgãos e Autarquia do 
Município de Bandeirantes a atuarem em apoio a Secretaria Municipal 
de Saúde, nas ações necessárias ao enfrentamento à pandemia. 
  
Art. 3º - Ficam autorizadas as contratações de materiais impressos, 
visando a divulgação de medidas tendentes à amenizar a disseminação 
do Coronavirus – COVID 19, bem como aquisição de medicamentos, 
o que deverão ser feito mediante a realização de procedimento 
licitacional, na forma da lei, salvo se caracterizadas as hipóteses dos 
incisos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como a Lei Federal 13.979/20, ou seja, nos casos em que o interesse 
público reclame atuação pronta, imediata do Poder Público Municipal, 
sob pena de comprometimento da ação pública. 
  
Art. 4º - Fica autorizada, de forma excepcional, a contratação 
temporária de pessoal, nos termos da lei, visando a atender 
especificamente os objetivos deste decreto, sem prejuízo do 
pagamento de eventuais horas extras aos servidores. 
  
Art. 5º - Com base na Lei Estadual nº 15.608/2007, na Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020, sem prejuízo da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), poderá ser 
dispensada ou dispensável a licitação para a aquisição de bens e 
serviços necessários à prevenção e enfrentamento ao Coronavírus – 
COVID 19. 
  
Art. 6º - Deverão ser comunicados a Secretaria Estadual de Saúde, a 
Promotoria de Justiça da Comarca de Bandeirantes, o Poder 
Judiciário, a Câmara Municipal de Vereadores e os demais órgãos 
públicos municipais, quanto ao teor do presente Decreto. 
  
Art. 6º - Em caso de suspeita de contaminação do Coronavírus –
COVID 19, os Postos de Saúde Municipais devem ser informados 
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imediatamente, através dos telefones 3542-3542-8001, 3542-8003 e 
3542-8005. 
  
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor imediatamente, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se. Registre-se e Divulgue-se. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 25 de março de 2020. 
  
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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